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PORTARIA DPES nº. 519, de 01 de novembro de 2013.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o Art. 6º, § único e incisos da LC nº. 55/94,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência
do primeiro, constituírem a Comissão do Inventário Anual dos Bens
Patrimoniais e Almoxarifado e a Comissão para Elaboração da Prestação
de Contas do Ordenador de Despesa desta Defensoria Pública do Estado
do Espírito Santo, referente ao Exercício de 2013.

COMISSÃO DE INVENTÁRIO DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO:
Jocimar José Rosa, Anderson Daré, Thiago Fabres Dias e Marcela
Bungenstab Massini.

COMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS:
Rodrigo Vacari dos Santos, Jocimar José Rosa, Mayza Zenaide dos
Santos, Thiago Fabres Dias, Lariélly da Silva Anacleto.

Vitória, 01 de novembro de 2013.

GILMAR ALVES BATISTA
Defensor Público Geral

Protocolo 112236
_____________________________________________________________

RESUMO DE CONTRATAÇÃO
                                   Processo nº. 54344328

CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO
CONTRATADA: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA SA.
VALOR TOTAL: R$ 7.464,70 (sete mil quatrocentos e sessenta e quatro
reais e setenta centavos).
OBJETO: Renovação de Seguro Veicular.
PRAZO DE VIGENCIA: Terá vigência de 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.901.0212201102.144, Elemento de
despesa 3.3.90.39.00, Fonte 159, para exercício de 2013.

Vitória, 01 de novembro de 2013.

CARLOS EDUARDO DELAQUA SILVA
Setor de Contratos

Protocolo 112241
_______________________________________________________

Errata

Na publicação de gozo de férias de Defensor Pública, de 29/10/2013,
pub. no DIO em 31/10/2013

Onde se lê:
Edilson Lozer Júnior/ 2781387/ 2011-2012/ 10 dias suspensos para
gozo em época oportuna.

Pilar Lucas da Silva Nunes/ 2862700/ 2012-2013/ 04.11.2013 a
03.12.2013.

Leia-se:
Edilson Lozer Júnior/ 2781387/ 2011-2012/ 15 dias...

Pilar Lucas da Silva Nunes/ 2862700/ 2011-2012/ 09.01.2014 a
28.01.2014
2012-2013/ 29.01.2014 a 07.02.2014/ 20 dias suspensos para gozo em
época oportuna.

Protocolo 112507

Errata

Na publicação de gozo de férias, de 21/10/2013, pub. no DIO em 23/
10/2013:

Onde se lê:
Frederico Ivens Miná Arruda de Cavalho/ 3142302/ 2011-2012/
08 dias suspensos...

Leia-se:
Frederico Ivens Miná Arruda de Cavalho/ 3142302/ 2011-2012/
11 dias suspensos...

Protocolo 112521
________________________________________________________

Resolução CSDPES nº 003, de 01 de novembro de 2013.

Dispõe sobre o processo de elaboração da lista tríplice
destinada a escolha do Corregedor Geral

da Defensoria Pública do Estado.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, nos termos
do poder normativo que lhe foi conferido pelo art. 102, da Lei
Complementar Federal nº. 80, de 12 de janeiro de 1994,

CONSIDERANDO o disposto no art. 134 da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO que a “Corregedoria-Geral é exercida pelo
Corregedor-Geral indicado dentre os integrantes da classe mais elevada
da Carreira, em lista tríplice formada pelo Conselho Superior, e nomeado
pelo Defensor Público-Geral para mandato de 2 (dois) anos, permitida
1 (uma) recondução”, nos termos do art. 104 da Lei Complementar
federal nº 80/94, com a redação dada pela Lei Complementar federal
nº 132/09, e art. 9º, da Lei Complementar estadual 55/94;
CONSIDERANDO a proximidade do término do atual mandato do
Excelentíssimo Corregedor Geral da Defensoria Pública;
CONSIDERANDO o disposto no art. 11, inc. VII, da Lei Complementar
estadual 55/94, que atribui a este egrégio Conselho Superior a
elaboração da lista tríplice destinada a escolha do Corregedor Geral;
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, inc. XXXVII, da Lei
Complementar estadual 55/94;
CONSIDERANDO, por fim, o prazo estabelecido no parágrafo único do
art. 9º-A da Lei Complementar estadual 55/94;

RESOLVE publicar o presente EDITAL para a formação da lista tríplice
para o cargo de Corregedor Geral da Defensoria Pública do Estado do
Espírito Santo:

Art. 1º. O processo para a formação da lista tríplice para a escolha do
Corregedor Geral da Defensoria Pública Estadual observará as
disposições da presente Resolução.
Art. 2º. Poderá concorrer à eleição para formação da lista tríplice o
Defensor Público que integrar o nível mais elevado da Carreira.
Art. 3º. O requerimento de inscrição, dirigido ao Presidente do Conselho
Superior, será protocolizado no protocolo geral da Defensoria Pública,
das 09h00 do dia 07 de novembro até às 17h00 do dia 11 de
novembro de 2013, e conterá:
I - o nome completo do candidato;
II - o número da matrícula de Defensor Público;
III - a data de ingresso na carreira;
IV - a lotação à época da inscrição.
Art. 4º - Encerrado o período de inscrições, o Presidente do Conselho,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, julgará os pedidos formulados e
publicará, no Diário Oficial do Estado e no átrio da sede da Instituição,
a relação dos candidatos habilitados e inabilitados.
Parágrafo único – No prazo de 02 (dois) dias, contados da publicação, de
que trata o caput deste artigo, qualquer interessado poderá interpor recurso
ao Conselho Superior da Defensoria Pública, que decidirá, em única instância,
na sessão extraordinária do dia 22 de novembro de 2013.
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Art. 5º. O Conselho Superior, na mesma sessão extraordinária do dia
22 de novembro de 2013, homologará as candidaturas cujas
inscrições tenham sido deferidas e, ato contínuo, procederá à eleição
para composição da lista tríplice para Corregedor-Geral.
Art. 6º. A sessão do Conselho Superior para a composição da lista
tríplice será pública e a votação será aberta.
Art. 7º. Cada membro do Conselho Superior votará em até 3 (três)
candidatos, dentre aqueles cujas candidaturas tenham sido
homologadas, registrando o(s) nome(s) do(s) candidato(s) escolhido(s)
na respectiva cédula.
§1º - A cédula de votação conterá o nome do Conselheiro e espaço
destinado para o exercício do voto e assinatura do votante.
§2º - O membro do Conselho Superior que se inscrever para concorrer
ao cargo de Corregedor Geral fica impedido de participar da discussão
e votação no processo de elaboração da lista tríplice de que cuida esta
Deliberação.
Art. 8º. Serão considerados nulos os votos:
I - cuja cédula contenha o registro de voto em mais de 03 (três) nomes;
II – cujo nome não corresponda a nenhum registro de candidatura.
Art. 9º. Encerrada a votação, o Presidente do Conselho Superior
procederá à contagem dos votos, declarando o nome do Conselheiro
votante e os nomes dos candidatos votados, e à proclamação dos
Defensores Públicos que integrarão a lista tríplice, assim considerados
os três candidatos que obtiverem o maior número de votos válidos.
§1º - Em caso de empate, proceder-se-á a nova votação, para a qual
concorrerão apenas os candidatos que tenham obtido igual número de
votos.
§2º - Persistindo o empate, comporá a lista o Defensor Público mais
antigo na carreira.
Art. 10. Proclamado o resultado, o Conselho Superior encaminhará a
respectiva lista para o Defensor Público Geral no primeiro dia útil
subsequente ao da eleição.
Art. 11. Os nomes dos 03 (três) candidatos mais votados figurarão na
lista tríplice em ordem decrescente, segundo a quantidade de votos
que receberem.
Art. 12. O Defensor Público-Geral nomeará o Corregedor Geral dentre
os três candidatos mais bem votados, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados do dia seguinte ao recebimento da lista.

Art. 13. Não havendo três ou mais candidatos inscritos para o processo
de escolha do Corregedor-Geral, proceder-se-á à votação dentre os
inscritos, remetendo-se ao Defensor Público-Geral do Estado lista
contendo o nome de todos os participantes do processo que receberam
voto.
Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado.
Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
do Espírito Santo, Vitória-ES, ao 01 dia do mês de novembro de 2013.

GILMAR ALVES BATISTA
Presidente do Conselho

 VINICUIS CHAVES DE ARAÚJO
Conselheiro

AURÉLIO HENRIQUE BROSEGHINI ALVARENGA
Conselheiro

BRUNO PEREIRA NASCIMENTO
Conselheiro

CARLOS GUSTAVO CUGINI
Conselheiro

FÁBIO RIBEIRO BITTENCOURT
Conselheiro

GEANA CRUZ DE ASSIS SILVA
     Conselheira

GUSTAVO COSTA LOPES
Conselheiro

HUMBERTO CARLOS NUNES
Conselheiro

LÍVIA SOUZA BITTENCOURT
Conselheira

RODRIGO BORGO FEITOSA
Conselheiro

SAULO ALVIM COUTO
Conselheiro

Protocolo 112550


